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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 2.318/2024

Autor: Vereador Jean Marques. 

TEOR DA EMENDA:

O item 3.7.7.1 que se pretende incluir no Anexo I da Lei n. 1.171, de 30 de agosto de
2029, na forma do art.  3.º  do Projeto de Lei Complementar n.  2.318/2024, passa a tramitar  com a
seguinte redação:

"Art. 3.º (...)  

ANEXO I

(...)

3. PROCEDIMENTO

(...)

3.7. Do rebaixamento da calçada para acesso de veículos aos imóveis

(...)

3.7.7. …

(...)

3.7.7.1 Os rebaixos de calçada de que tratam as alíneas do item 3.7.7 deverão ser
contíguos ou estar a,  no mínimo, 5 (cinco) metros de distância entre si,  visando
permitir  estacionamento  de  veículos  paralelamente  ao  meio-fio  no  trecho  em
questão, quando necessário."

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 09 de setembro de 2024.



JEAN MARQUES
Vereador-Autor

Documento assinado eletronicamente por Jean Carlos Marques Silva, Vereador, em 11/09/2024,
às 17:25, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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